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PROJETO DE LEI N° 5.922, DE 2013
Obriga o Sistema Unico de Salde e os
planos e seguros privados de assisténcia a
saude a fornecerem tratamento integral e
adequado da incontinéncia urinaria.
EMENDA ADOTADA N° 01
Dé-se ao caput do art. 2° do projeto a seguinte expressao:
"Art. 2°. As pessoas que apresentarem situacdes de incontinéncia
urinaria. complexas, decorrentes de lesdo, prostatectomia,
traumatismo  pélvico, malformacdes congénitas, doencas
neuroldgicas, entre outras, tém o direito de receber o tratamento
adequado para a melhoria e recuperacgéo do seu quadro clinico.
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